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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 20/CORREGEDORIA/FUNAI, de 16 de janeiro de 2014. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 
maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 
no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 
2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 018/CORREGEDORIA/FUNAI, de 15 de janeiro de 2014, publicada na Separata do 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 01, de 16.01.2014; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 
Corregedor 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL  

PORTARIA Nº 16/FUNAI/CR-RORAIMA, de 18 de dezembro de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DE RORAIMA- RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de 
julho de 2012, e, ainda, em conformidade com o artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:  
Art. 1º Designar o servidor GILDO DE SOUZA MARCOLINO, Agente de Portaria, NI-S.III, matrícula nº 0708482, e, em 
seus impedimentos, o servidor ROBSON GUIMARÃES COSTA, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula nº 1940445, para 
fiscalizarem o Contrato nº 113/2013 firmado com a empresa PAULO TADEU BRASIL, referente à locação do imóvel, sede 
administrativa, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RILEY BARBOSA MENDES 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 17/FUNAI/CR-RORAIMA, de 24 de dezembro de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE RORAIMA- RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e, ainda, 
em conformidade com o artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar a servidora TÂNIA MARIA FARIA PEREIRA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0707547, 
e, em seus impedimentos, o servidor ROBSON GUIMARÃES COSTA, Chefe SEAD, DAS 101.1, matrícula nº 1940445, 
para fiscalizarem o Contrato nº 204/2013 firmado com a empresa ITAMAR C. DA SILVA - ME, referente à locação do 
imóvel que serve de sede administrativa, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ DOS SANTOS VASCONCELOS 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 18/FUNAI/CR-RORAIMA, de 30 de dezembro de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE RORAIMA- RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e, ainda, 
em conformidade com o artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor JUVINO LUIZ ALBA, Zootecnista, NS-S.III, matrícula nº 711281, e, em seus impedimentos, o 
servidor JOÃO DE DEUS FERREIRA, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 710775, para fiscalizarem o 
Contrato nº 216/2013 firmado com a empresa AGROPECUÁRIA GARROTE LTDA, referente aos projetos de atividade 
produtiva vinculados ao PPA 2012-2015, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ DOS SANTOS VASCONCELOS 
Coordenador Regional  
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PORTARIA Nº 19/FUNAI/CR-RORAIMA, de 30 de dezembro de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE RORAIMA- RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e, ainda, 
em conformidade com o artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:  
Art. 1º Designar o servidor JUVINO LUIZ ALBA, Zootecnista, NS-S.III, matrícula nº 711281, e, em seus impedimentos, o 
servidor JOÃO DE DEUS FERREIRA, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 710775, para fiscalizarem o 
Contrato nº 217/2013 firmado com a empresa M. V. MARRA DA SILVA - ME , referente aos projetos de atividade 
produtiva vinculados ao PPA 2012-2015, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 ANDRÉ DOS SANTOS VASCONCELOS 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 20/FUNAI/CR-RORAIMA, de 30 de dezembro de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE RORAIMA- RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e, ainda, 
em conformidade com o artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor JUVINO LUIZ ALBA, Zootecnista, NS-S.III, matrícula nº 711281, e, em seus impedimentos, o 
servidor JOÃO DE DEUS FERREIRA, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 710775, para fiscalizarem o 
Contrato nº 218/2013 firmado com a empresa TECA TECNOLOGIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, referente aos projetos de 
atividade produtiva vinculados ao PPA 2012-2015, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ DOS SANTOS VASCONCELOS 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 21/FUNAI/CR-RORAIMA, de 30 de dezembro de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE RORAIMA- RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e, ainda, 
em conformidade com o artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor JUVINO LUIZ ALBA, Zootecnista, NS-S.III, matrícula nº 711281, e, em seus impedimentos, o 
servidor JOÃO DE DEUS FERREIRA, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 710775, para fiscalizarem o 
Contrato nº 219/2013 firmado com a empresa TROIANA EQUIPAMENTOS LTDA, referente aos projetos de atividade 
produtiva vinculados ao PPA 2012-2015, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ DOS SANTOS VASCONCELOS 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 22/FUNAI/CR-RORAIMA, de 30 de dezembro de 2013. 
O COORDENADOR REGIONAL DE RORAIMA- RR, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e, ainda, 
em conformidade com o artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor JUVINO LUIZ ALBA, Zootecnista, NS-S.III, matrícula nº 711281, e, em seus impedimentos, o 
servidor JOÃO DE DEUS FERREIRA, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula nº 710775, para fiscalizarem o 
Contrato nº 220/2013 firmado com a empresa REND BRASIL LTDA - EPP, referente aos projetos de atividade produtiva 
vinculados ao PPA 2012-2015, no âmbito desta Coordenação Regional. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ DOS SANTOS VASCONCELOS 
Coordenador Regional  

 

 

 

 


